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inTRodução

O presente trabalho pretende, através da pesquisa bibliográfica, 
utilizando-se do método dedutivo indutivo, sem, todavia, pretender esgo-
tar o tema, apontar como o Estado de bem-estar social é um importante 
instrumento de coesão e garantia de atendimento aos direitos sociais ins-
culpidos nos ordenamentos jurídicos, mantendo a sociedade fraternalmen-
te interligada pacificamente.

Na pré-história, o homem buscava proteção vivendo em gru-
pos, estocando e compartilhando os alimentos, reunindo esforços para 
defender-se dos infortúnios, conjugando esforços para a melhoria de sua 
condição de vida, por meio da convivência tribal fraterna. É, portanto, 
seguro dizer que a base da proteção social é permeada pelo espírito da 
fraternidade e da economia de recursos com vistas à garantia frente a 
vicissitudes futuras. 
https://doi.org/10.36311/2018.978-85-7983-987-0.p99-116
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A sociedade ocidental sempre valorizou o primado do trabalho. 
A partir do cenário segundo o qual o trabalho é a razão da existência hu-
mana, já presente na doutrina de Cristo, já que, antes de sair pelo mundo 
transmitindo seus ensinamentos, aprendeu o humilde ofício de carpinteiro 
transmitido por seu pai. 

À imagem e semelhança de Cristo, a Igreja defendeu o digno e 
pleno trabalho e os direitos decorrentes de seu exercício como importante 
instrumento para a persecução da paz. A garantia de proteção social sem-
pre foi um elemento indispensável para a coesão e pacificação social, ga-
rantindo um mínino existencial a todos atingidos por contingências sociais 
que pudessem trazer privação de rendimentos.

Na Encíclica Pacem in Terris, João XXIII (1963) já proclamava 
o direito à existência e a um digno padrão de vida, valores sine qua non à 
existência de uma sociedade justa e pacífica, afirmando:

E, ao nos dispormos a tratar dos direitos do homem, advertimos, de 
início, que o ser humano tem direito à existência, à integridade física, 
aos recursos correspondentes a um digno padrão de vida: tais são espe-
cialmente o alimento, o vestuário, a moradia, o repouso, a assistência 
sanitária, os serviços sociais indispensáveis. Segue-se daí que a pessoa 
tem também o direito de ser amparada em caso de doença, de invali-
dez, de viuvez, de velhice, de desemprego forçado, e em qualquer outro 
caso de privação dos meios de sustento por circunstâncias independen-
tes de sua vontade.

À medida que as transformações sociais foram se apresentando, 
as reivindicações necessárias para a distribuição de justiça e formação da 
sociedade fraterna, reconhecendo no seu vizinho a sua própria semelhança, 
aprimoraram-se. Segundo Wagner Balera, o reconhecimento do primado 
do trabalho pela Igreja, atribuiu a ele valoração que não encontra limites, 
sendo legitimado por toda a civilização.

É que, ao encarar o trabalho humano como valor social já se coloca, de 
per si, certa opção dentro de determinada escala de valores que subja-
zem a todo e qualquer ordenamento jurídico. Capacitemo-nos, pois, à 
compreensão desse valor considerando o respectivo conteúdo no Direi-
to brasileiro e o modo pelo qual se viu assumido pela nossa civilização. 
(BALERA, 1994, p. 1167).
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A cobERTuRA PREvidEnciáRiA

O advento da cobertura previdenciária é relativamente recente, se 
levarmos em consideração que o primeiro passo em direção a uma primária 
forma legal de proteção social foi dado por Bismarck em 1883. No decurso 
de seis anos, os trabalhadores alemães possuíam proteção contra doença, 
acidentes de trabalho, velhice e invalidez, mediante um sistema contribu-
tivo restrito aos trabalhadores.

A necessidade de positivação das garantias aos direitos sociais 
ocorreu em razão da exteriorização dos valores conquistados por aquela 
nação, apaziguando e, por consequência, unindo a nação alemã. Com efei-
to, os valores são produtos culturais, pensamentos moldados por um povo 
cujo conteúdo exterioriza a obtenção da proteção de um fato juridicamen-
te relevante (PANCOTTI, 2009, p. 75).

Esse efeito já foi observado por Kelsen, segundo o insigne Salatini:
[...] para Kelsen, a paz internacional deve ser buscada por intermédio 
do direito: considerando tanto o direito nacional quanto o direito 
internacional igualmente como formas de direito (definido 
genericamente como ordenamento normativo coercitivo), a diferença 
entre ambos residiria especialmente no fato de que o direito nacional 
se baseia numa ordem centralizada, enquanto o direito internacional 
se baseia numa ordem descentralizada, o que garante um maior grau 
de paz a partir daquele que deste, concluindo que o estabelecimento 
de um maior grau de paz nas relações internacionais dependeria do 
estabelecimento de um maior grau de centralização entre os Estados, 
o que poderia ser conseguido de duas formas básicas: (a) pelo 
estabelecimento de um Estado federal (a exemplo dos EUA e da Suíça) 
ou (b) de uma confederação de Estados (a exemplo da Liga das Nações 
e da ONU). (SALATINI, 2016, p. 43–44).

O entendimento de Kelsen a indicar que o direito deve ser o 
instrumento da paz, e que no âmbito internacional a solução estaria numa 
maior centralização entre os Estados, encontra ressonância no que sus-
tenta Kant, ao considerar que uma guerra nunca é justa, porque suas ra-
zões advêm internamente, embasada nos sentimentos e pontos de vista do 
determinado Estado envolvido, cujas vontades sujeitam-se apenas à sua 
constituição e aos seus interesses. Kant sugere a existência ou estabeleci-



102

Rafael Salatini & Laércio Fidelis Dias
(Organizadores)

mento de um pacto entre os povos, também defendida por Kelsen. Seria 
uma federação especial, cujo nome sugerido por Kant é “federação da paz”, 
com o objetivo de pôr fim a todas as guerras e para sempre, sem atingir a 
soberania de cada Estado (KANT, 2008, p. 18).

A experiência bem-sucedida alemã espalhou os conceitos do bem-
-estar social a toda a Europa, de sorte que a igreja católica, em consonância 
com os anseios sociais da época, preocupou-se com a questão em sua encí-
clica Rerum Novarum, na qual o Papa Leão XIII em 1891 destaca a necessi-
dade da intervenção estatal na promoção do bem-estar social, pensamento 
que foi externado em consonância com o contexto social progressista da 
época, em meio à Revolução Industrial, afirmando-se:

Certamente, se existe algures uma família que se encontre numa si-
tuação desesperada, e que faça esforços vãos para sair dela, é justo que, 
em tais extremos, o poder público venha em seu auxílio, porque cada 
família é um membro da sociedade. Da mesma forma, se existe um lar 
doméstico que seja teatro de graves violações dos direitos mútuos, que 
o poder público intervenha para restituir a cada um os seus direitos.

O texto é minucioso em defender a coexistência possível da pro-
teção da propriedade particular e das riquezas adquiridas honestamente, 
com a promoção do bem-estar social e através do trabalho e da proteção de 
direitos fundamentais convidando o homem a “[...] amar a Deus e ao seu 
próximo com uma caridade sem limites, a ultrapassar corajosamente todos 
os obstáculos que dificultam o seu caminho na estrada da virtude.”

Leão XIII convida toda a Igreja a não se deixar absorver pelo 
trabalho confessional e assumir uma postura ativa na luta pelos direitos 
humanos fundamentais pugnando que “[...] pelo que em particular diz 
respeito à classe dos trabalhadores, ela faz todos os esforços para os arrancar 
à miséria e procurar-lhes uma sorte melhor.”

O pontífice convidou os cristãos a práticas mais efetivas e frequen-
tes da caridade e destacou a importância do Estado para dirimir a miséria 
e a indigência, salvaguardando os interesses da classe operária, apontando 
princípios igualitários, de cidadania e destacando que “[...] os pobres, com 
o mesmo título que os ricos, são, por direito natural, cidadãos; isto é, per-
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tencem ao número das partes vivas de que se compõe, por intermédio das 
famílias, o corpo inteiro da Nação.”

Acerca da igualdade, citou São Tomás de Aquino, convocando os 
governos a tratar igualitariamente seus cidadãos, observando rigorosamen-
te as leis da justiça distributiva, afirmando que “[...] assim como a parte e 
o todo são em certo modo uma mesma coisa, assim o que pertence ao todo 
pertence de alguma sorte a cada parte.”

Preocupou-se também com a questão da dignidade do trabalho, 
orientando o Estado a intervir nas greves, “[...] removendo a tempo as 
causas de que se prevê que hão de nascer os conflitos entre os operários e 
os patrões [...]” além de pedir a garantia ao descanso semanal, jornada de 
trabalho não exaustiva, proteção contra o trabalho exercido em condições 
insalubres, proteção da mulher, vedação do trabalho infantil e cumprimen-
to das obrigações salariais. 

Quanto às associações sindicais ou o seu equivalente à época, 
aduziu o pontífice que “[...] mais valem dois juntos que um só, pois tiram 
vantagem da sua associação. Se um cai, o outro sustenta-o. Desgraçado do 
homem só, pois quando cair, não terá ninguém que o levante.” E ainda que 
“[...] o irmão que é ajudado pelo irmão, é como uma cidade forte.”

As fundações da solidariedade que permeia o sistema de cobertura 
previdenciária estavam firmadas; porém, no período compreendido entre 
a quebra da bolsa de Nova Iorque em 1932 e ao final da Segunda Guerra 
Mundial, um período de imensa privação tomou conta do continente eu-
ropeu, muitas pessoas não podiam acessar as coberturas previdenciárias 
por falta de contribuições ou em razão dos benefícios não serem previstos 
para beneficiar dependentes dos contribuintes. 

O modelo bismarckiano tinha sofrido a influências políticas ad-
vindas do New Deal e da filosofia de Keynes, primando pela maior inter-
venção estatal no sistema previdenciário, com aportes financeiros estatais e 
maior controle na distribuição de recursos. 

Todavia, o modelo não atendia à cobertura das contingências 
sociais maléficas surgidas na guerra, com uma legião de viúvas e órfãos 
impossibilitados de prover o seu sustento. Urgia que fossem estabelecidos 
novos parâmetros para atendimento à população de desvalidos do período.



104

Rafael Salatini & Laércio Fidelis Dias
(Organizadores)

 Em 1941, na Grã-Bretanha, convocou-se William Beveridge, um 
lord que foi colaborador de Keynes, conforme nos ensina Castro e Lazzari 
(2017), a fim de reestruturar aquele sistema que não atendia mais às carên-
cias da população. A adoção dessa nova normativa, que ficou conhecido 
como o plano Beveridge, democratizou o acesso ao sistema previdenciário 
estabelecendo a universalização de cobertura propiciando um amplo aten-
dimento à saúde e proteção em caso de desemprego.

Os dois modelos, o bismarckiano e o beveridgeano (ou de repar-
tição), conviveram na Europa do pós-guerra, ambos baseando-se na solida-
riedade que permeia a convivência humana desde os primórdios.

Em função da expansão do modelo de segurança social concebido por 
Beveridge, no pós-Segunda Guerra, depois das experiências totalitárias, 
nada menos que cinqüenta Estados elaboraram novas constituições 
buscando adaptação às novas exigências políticas e sociais, nas 
quais os direitos sociais ocupam um lugar de destaque. Com isso, 
concluímos que dessa época em diante se materializa a universalização 
dos direitos sociais, acrescendo-se aí o seu reconhecimento como 
categoria integrante so rol de direitos fundamentais, o que fica 
patente em nível mundial a partir da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1.948) mais especificamente em seu artigo 25. 
(CASTRO; LAZZARI, 2017).

Inegavelmente, o bem-estar social é um instrumento pacificador 
importante que pode ser comprovado na crise das décadas de 1980 e 1990, 
que trouxe enorme desemprego em escala global. Mesmo com 23 mil pes-
soas dormindo nas ruas ou abrigos públicos da Nova Iorque de 1993, havia 
menos inquietação social, pois a população ainda fruía a cobertura previ-
denciária mantida à custa da arrecadação da era de ouro:

Como os países capitalistas ricos estavam muito mais ricos do que 
nunca e seu povo, em geral, estava agora protegido pelos generosos 
sistemas de previdência e seguridade social da Era de Ouro, havia 
menos inquietação social do que se poderia esperar, embora as finan-
ças do governo se vissem espremidas entre enormes pagamentos de 
benefícios sociais, que subiam mais depressa que as rendas do Estado 
em economias cujo crescimento era mais lento do que antes de 1973. 
(HOBSBAWM, 1995).
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A garantia de efetividade dos direitos fundamentais e sociais 
insculpidos nos regramentos constitucionais são pilares viabilizadores da 
paz social, da estabilidade dos regimes democráticos. A política do Estado 
de bem-estar social, por mais alterações que tenha sofrido no decorrer do 
tempo, ainda hoje é essencial para garantir a proteção social, ou ao menos 
diminuir a desigualdade material.

De nada adiantaria se a normativa não pudesse ser efetivada atra-
vés de uma política possibilitadora de sua aplicação, distribuindo ou realo-
cando recursos entre os segurados e seus dependentes.

bEnEfícios PREvidEnciáRios

A Constituição Federal brasileira atualmente vigente protege o 
trabalhador e as atividades laborativas através de inúmeros dispositivos. 
Percebe-se isso porque logo em seu primeiro artigo, inciso IV, o Estado 
preserva os valores sociais do trabalho. Enquanto já no artigo 3º esclarece 
que os objetivos da República são o desenvolvimento nacional e a erra-
dicação da pobreza e, consequentemente, diminuindo as desigualdades 
sociais. Já no artigo 6º elenca o trabalho como sendo direitos sociais. 
Inclusive no artigo 7º o trabalho é colocado como direito dos trabalha-
dores urbanos e rurais, visando à melhoria de sua condição social. No 
artigo 170, o trabalho é colocado como sendo questão de ordem eco-
nômica. e, por fim tem-se o artigo 193, que elenca o trabalho como a 
ordem social (BRASIL, 1988).

Percebe-se, portanto, que os constituintes brasileiros elegeram o 
trabalho para ser o componente capaz de concretizar os objetivos constitu-
cionais, tanto é que defenderam e protegeram as atividades laborativas em 
vários momentos e de diversas maneiras. Assim, é o trabalho que torna o 
homem digno, colaborando para uma melhor situação de vida do traba-
lhador e de sua família, tendo como finalidade a erradicação da pobreza e 
da marginalização. Por isso, o trabalho deve ser considerado como elemen-
to de inclusão social.

Dessa forma, a Previdência Social é um direito fundamental asse-
gurado a todos os trabalhadores e seus dependentes, pois esse sistema visa 
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garantir que, nas situações em que estes estejam desamparados, por moti-
vos de desemprego, incapacidade laborativa e velhice, o Estado possa am-
pará-los, não os deixando em situações precárias. Destaca-se que o amparo 
previdenciário é dirigido a todos os trabalhadores, desde que completem a 
carência necessária para cada espécie de benefício previdenciário.

A necessidade de proteção estatal surgiu com o advento da so-
ciedade industrial, pois se verificou que a classe trabalhadora era devas-
tada pelos acidentes de trabalho, havia a presença de trabalho infantil e 
o trabalhador era explorado. Dentre várias formas de escravidão traba-
lhista, verifica-se o constante abuso dos empregadores. Tudo isso ocorria 
porque o trabalhador não tinha de onde tirar o seu sustento, ou seja, 
sua única fonte de renda era o seu salário mensal. Daí a importância da 
participação do Estado para maior proteção de todos, criando o Estado 
do bem-estar social.

As ações estatais modernas não se limitam ao campo previdenciário, 
mas, ao contrário, também tendem a proporcionar ações em outros 
seguimentos, como a saúde e o atendimento a pessoas carentes. É a 
seguridade social, grau máximo de proteção social. O Brasil tem segui-
do esta mesma lógica, sendo que a Constituição de 1988 previu um 
Estado do Bem-Estar Social em nosso território. Por isso, a proteção 
social brasileira é, prioritariamente, obrigação do Estado, o qual impõe 
contribuições obrigatórias a todos os trabalhadores. Hoje, no Brasil, 
entende-se por seguridade social o conjunto de ações do Estado, no 
sentido de atender ás necessidades básicas de seu povo nas áreas de Pre-
vidência Social, Assistência Social e Saúde. (IBRAHIM, 2012, p. 3–4).

Dessarte, a Seguridade Social, através da Constituição de 1988, 
é um sistema protetivo, que até então era inexistente em nosso país. Dessa 
forma, o Estado evoca para si a responsabilidade de atender os anseios e 
as necessidades de todas as pessoas, inclusive dos trabalhadores, na área da 
assistência e previdência social.

Percebe-se, portanto, que a proteção social, que engloba os ser-
viços de assistência social e benefícios previdenciários, é um conjunto de 
oferta de bens, renda e serviços que combatem a pobreza e buscam reduzir 
as desigualdades, possibilitando a cada ser humano padrões mínimos de 
bem-estar, garantindo a sua inclusão no meio social.
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No que tange especificadamente à previdência social, esta é co-
locada como sendo um seguro sui generis, pois, em relação a sua filiação, 
ocorre de forma obrigatória para os regimes básicos, porque tem o condão 
de amparar os seus segurados contra os chamados riscos sociais. O ingresso 
a esse “seguro” também pode ocorrer de forma voluntária, que são os cha-
mados contribuintes facultativos.

Podemos conceituar os riscos sociais como sendo aqueles que to-
das as pessoas estão sujeitas, como, por exemplo, os eventos imprevisíveis 
que são as doenças ou acidentes e até mesmo os eventos previsíveis, como, 
por exemplo, a idade avançada e a necessidade da retirada do trabalhador 
do ambiente de trabalho nocivo a sua saúde ou integridade física.

Os benefícios previdenciários estão previstos na Lei n° 8.213/1991, 
assim denominados: aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo 
de contribuição, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, au-
xílio-acidente, auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão por morte, salário-
-maternidade, salário-família, bem como amparo assistencial ao idoso e ao 
deficiente (BRASIL, 1991).

Percebe-se então que os benefícios previdenciários, por amparar 
o segurado em casos previsíveis e imprevisíveis, possuem como objetivo a 
garantia do mínimo vital para a vida do trabalhador e de sua família, não 
deixando que chegue ao extremo da marginalização da sociedade, concre-
tizando a dignidade da pessoa humana. 

A Previdência Social é, portanto, um direito fundamental, por-
que garante a cada trabalhador, filiado a este sistema, a sua dignidade, 
protegendo-o, não o deixando sem os meios indispensáveis à subsistência 
da pessoa, e por isso a importância da previdência social para as situações 
inesperadas da vida de um trabalhador é de grande valia.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, passou-se a 
defender que a prioridade do Estado deve ser o cidadão, ou melhor, o ser 
humano. Por isso, a seguridade e a previdência social adequam-se perfeita-
mente aos objetivos estatais.
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Mais do que um bônus, a garantia necessária da vida digna é um ônus 
social, já que a dignidade da pessoa humana é também um dever de 
todos para com todos. A dignidade da pessoa humana não é somente 
uma prerrogativa dos particulares perante o Estado, mas também um 
dever daqueles para com o próximo31. As indiscutíveis vantagens tra-
zidas pelo reconhecimento da primazia e inviolabilidade da pessoa hu-
mana, conquistadas a muito custo, trazem também pesados encargos, 
dentre os quais a cotização forçada para a manutenção da malha prote-
tiva. Daí justifica-se a exação coercitivamente aplicada pelo Estado para 
fins de garantia da vida digna, impondo não somente contribuições 
compulsórias da sociedade, mas também o ingresso forçado no sistema 
protetivo. (IBRAHIM, 2016).

Verifica-se que o trabalho dignifica o homem, porque retira ele da 
condição de miserável, permite conhecimentos a ele e muitos outros bene-
fícios. Porém, todas as pessoas estão diante de casos que podem retirá-las 
do mercado de trabalho por tempo indeterminado ou não, e a previdência 
social colabora para garantir o mínimo a todos os cidadãos e garantir esse 
mínimo é garantir também uma paz social. 

bEnEfícios AssisTEnciAis

No que se tange à Assistência Social, esta tem a incumbência de 
zelar por todos os cidadãos que precisam de ajuda estatal. Pode-se dizer que 
ela cobre as lacunas da previdência social, garantindo proteção da família, 
maternidade e infância.

Entretanto, a legislação brasileira nem sempre atribuiu à 
Assistência Social o seu devido valor. Esta era considerada anteriormente 
no âmbito do direito do trabalho, não guardando relação direta com a 
Previdência Social. Somente com a Lei 6.439 de 1977, que instituiu o 
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, foi que esse siste-
ma começou a ganhar importância, e, posteriormente, reafirmada na atual 
Constituição de 1988, com os artigos 203 e 204, que, porém, só veio 
a ser organizada verdadeiramente em 1993, através da Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei 8.742/1993).

O conceito de Assistência Social pode ser encontrado no próprio 
texto da lei, conforme se vê:
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Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento 
das necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à mater-
nidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de 
deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social. 
(BRASIL, Lei 8.212, 1991).

O mesmo texto é repetido no artigo 3º do decreto 3.048/1999, 
que aprovou o regulamento da Previdência Social e deu outras providências.

A Assistência Social é, portanto:
[...] um conjunto de atividades particulares e estatais direcionadas para 
o atendimento dos hipossuficientes, consistindo os bem oferecidos em 
pequenos benefícios em dinheiro, assistência à saúde, fornecimento de 
alimentos e outras pequenas prestações. Não só complementa os ser-
viços da Previdência Social, com a amplia, em razão da natureza da 
clientela e das necessidades providas. (MARTINEZ, 1992, p. 83).

Como se vê, a Assistência Social é prestada de forma gratuita pelo 
Estado, a quem dela necessitar, e com gratuidade pretende-se dizer que 
independe de contribuições anteriores do beneficiário, diferentemente da 
Previdência Social, refletindo a obrigação original do Estado, que é ga-
rantir condições mínimas de sobrevivência e vida digna àqueles que não 
tiverem condições de fazê-lo ou de ter este socorro provido pela própria 
família (MARTINS, 2005, p. 498).

Mas os objetivos da Assistência Social não são apenas o de dar 
ou fornecer serviços aos mais necessitados, mas também primar pelo valor 
do trabalho, com mecanismos de reintegração do segurado ao mercado de 
trabalho, reabilitação dos portadores de deficiências e dos que sofreram 
acidente do trabalho com sequelas irreversíveis, além do socorro ao idoso 
que não tem condições de sobrevivência ou de trabalho, bem como não 
faça jus a benefícios previdenciários.

Apesar dos esforços do Estado brasileiro, através das legislações 
para garantia de dignidade no trabalho, há imprevistos, chamados de con-
tingências sociais, que rompem a linha de normalidade, e colocam o ser 
humano em situação de necessidade, perturbando a paz social do indiví-
duo, com reflexos familiares e também na comunidade em geral.
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Assim, nas situações em que o cidadão não puder socorrer-se da 
Previdência Social, a Assistência Social presta este socorro, de forma, por-
tanto, suplementar, conforme preleciona Ibrahim:

O seguimento assistencial da seguridade tem como propósito nuclear 
preencher as lacunas deixadas pela previdência social, já que esta, como 
se verá, não é extensível a todo e qualquer indivíduo, mas somente aos 
que contribuem para o sistema, além de seus dependentes. [...] Não 
compete à previdência social a manutenção de pessoas carentes; por 
isso, a assistência social é definida como atividade complementar ao 
seguro social. (IBRAHIM, 2012, p. 13).

É perceptível no texto da lei que a Assistência Social é um meio 
de políticas públicas de apoio ao ser humano vulnerável, seja por desem-
prego, doença, deficiência, idade, etc., a fim de que seja mantido e pre-
servado o bem mais importante do rol dos direitos humanos, a dignidade 
da pessoa humana, através da garantia de um mínimo existencial, além, 
é claro, de ser importante meio de distribuição de riquezas e enfrenta-
mento da pobreza.

Num mundo ideal, todas as pessoas teriam condições de traba-
lho, empregos dignos, condições laborais salubres, salário suficiente para 
manter uma vida digna, verteriam contribuições à Previdência Social e se 
aposentariam na velhice com valores compatíveis com sua renda anterior.

Esse é inclusive um dos fundamentos da nossa Constituição 
Federal, previsto no artigo 1º, IV, que estabelece “[...] os valores sociais do 
trabalho [...]”, no caput do artigo 170, que estabelece que a ordem econô-
mica é “[...] fundada na valorização do trabalho humano [...]”, e ainda no 
artigo 193, que dispõe que “A ordem social tem como base o primado do 
trabalho [...]” (BRASIL, 1988). Indiscutível, portanto, a importância do 
exercício do trabalho para o desenvolvimento da nação, mas também para 
o engrandecimento do seu povo, garantia de bem-estar social, e instrumen-
to de justiça e pacificação sociais.

De tal sorte, conclui-se que o trabalho é um valor vital para o 
homem, não tendo sido por acaso que a Constituição Federal o vincula a 
este toda a ordem social, e a sua realização deve ser assegurada como direito 
fundamental para todos, quando possível.
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Ocorre que ainda não vivemos num mundo ideal, e diga-se 
“ainda” porque não se pode perder a esperança de que dias melhores 
virão, mas a realidade indica que graves imprevistos podem ocorrer du-
rante a vida do ser humano que lhe impinjam à situações de necessidade 
de um mínimo existencial, e é nesse momento que a Assistência Social 
ganha suma importância.

Há que se destacar ainda que não há que se falar em obrigação 
social consistente na oferta de trabalho, não cabendo ao Estado responsa-
bilizar-se por esse ônus, mas cabe à ordem econômica e à própria socie-
dade buscar meios de proporcionar a realização deste direito. A parte que 
cabe ao Estado é, portanto, mediante a Assistência Social, socorrer digna-
mente aos que estão impedidos de exercer esse lídimo direito ao trabalho 
(LEMOS, 2015).

Nesse contexto é que a Assistência Social se mostra fundamental 
à proteção da vida humana, e mais do que simplesmente à vida, mas a uma 
vida minimamente digna, com universalidade de cobertura dos direitos 
sociais, supremacia do atendimento às necessidades básicas, com respeito à 
dignidade do ser humano, igualdade de acesso para todos e mediante pres-
tação de serviços de qualidade, sempre com o fito de proteger a dignidade 
da pessoa humana e manter a paz social, não olvidando o espírito comuni-
tário fraterno que sempre permeou o tema da proteção social desde que o 
homem decidiu viver em grupo e estocar alimentos em busca da união de 
forças como forma da proteção coletiva.

O princípio da fraternidade que hoje foi internalizado nos orde-
namentos jurídicos de inúmeros Estados, inclusive o brasileiro, aglome-
rado com a seguridade social, significa concretizar todos os direitos dos 
cidadãos, sejam eles segurados ou não, porque é através desse princípio 
que se garante não só o bom relacionamento entre as pessoas, mas uma 
relação fraterna e de acolhimento, construindo uma relação em que todos 
se sintam protegidos pelo direito e pelo Estado. 

Percebe-se então que a construção e a efetivação da dignidade da 
pessoa humana só estarão completas aliadas a fraternidade, vez que é nesse 
sistema em que se busca o bem-estar social, deixando de lado o egocentrismo.
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Ademais, a dignidade da pessoa humana se fez presente nos maio-
res documentos em favor de todas as pessoas do mundo, como é o caso 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos proclamada pela resolução 
217 A (III) da Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 
1948. Conforme nos ensina Lafayette Pozzoli:

A referida declaração, objeto de um estudo mais específico no item 
seguinte, consigna no seu texto o reconhecimento da dignidade da 
pessoa humana inerente a todos os membros da família humana e de 
seus direitos iguais e inalienáveis como constitutivos do fundamento 
da liberdade, da justiça e da paz. Foram elementos importantes que 
tornaram os direitos da pessoa humana protegidos, para que a pessoa 
não se veja levada ao supremo recurso da revolta contra a tirania e a 
opressão. (POZZOLI, 2001, p. 110).

O autor nos ensina que reconhecer e preservar o indivíduo 
como sendo um humano, que precisa do mínimo existencial para a sua 
sobrevivência, é um impacto tão grande na vida de toda a humanidade 
que colabora para a construção da liberdade, justiça e da paz. Assim, a 
Assistência Social cumpre o seu papel para a efetivação e construção dos 
valores acima citados, porque preserva e acolhe o ser humano, não o dei-
xando à beira da marginalidade.

conclusão

Através do estudo realizado, pode-se concluir que o advento da 
cobertura previdenciária teve suas origens em 1883, na Alemanha, quan-
do os cidadãos e, consequentemente, trabalhadores daquele país possuíam 
proteção contra doença, acidentes de trabalho, velhice e invalidez median-
te um sistema contributivo.

Naquele momento, começou-se a perceber a necessidade de ga-
rantir às pessoas o bem-estar social, que era auxiliar o trabalhador quando 
por algum motivo este não podia usufruir de seu salário mensal. Assim, o 
bem-estar social e coletivo é um meio de instrumento de pacificação.

Verifica-se a presença da seguridade social, que contempla a 
Previdência e a Assistência Social, como sendo um direito fundamental, 
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porque esse é um sistema que assegura o amparo, o acolhimento e garante 
ao trabalhador o mínimo existencial para a sua sobrevivência.

Especificadamente a Previdência Social assegura a todos os tra-
balhadores e seus dependentes uma renda mensal, de forma vitalícia ou 
momentânea, quando essas pessoas estiverem diante dos riscos sociais e, 
consequentemente, desamparados. Assim, o Estado acolhe-os, não os dei-
xando em situações precárias, ou seja, abandonados. 

Cabe destacar que, para o recebimento dos benefícios previdenci-
ários, que estão previstos na Lei n° 8.213/91, é necessário que o trabalha-
dor tenha completado a carência estipulada para cada espécie de benefício, 
vez que esse sistema é reconhecido como sendo um seguro sui generis. 

Já a Assistência Social zela pelos cidadãos que precisam de aju-
da estatal, porém, por algum motivo, não conseguiram contribuir com a 
Previdência, por isso afirmou-se que ela cobre as lacunas da Previdência 
Social, garantindo proteção da família, maternidade e infância.

Destaca-se que, ao falar de Assistência Social, percebe-se a pre-
sença do princípio da fraternidade, que, aglomerado com os direitos pre-
videnciários e assistenciais, concretiza e efetiva o amparo estatal a todas as 
pessoas, sejam elas seguradas ou não.

Dessa forma, reconhecer e preservar os trabalhadores segurados 
e as pessoas não seguradas ao sistema da previdência é garantir o mínimo 
existencial para a sobrevivência de todos, permitindo-lhes alimentação, 
saúde e lazer, concluindo-se, portanto, que a seguridade social contribui 
efetivamente com o papel de construir a paz.
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